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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 1 
MISERICÓRDIA DE FRANCA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DO MÊS DE AGOSTO 2 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, NO ANFITEATRO DO CENTRO 3 
UNIVERSITÁRIO DE FRANCA – UNI-FACEF, PARA APRECIAÇÃO DA SEGUINTE 4 
ORDEM DO DIA: ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 25 E 49 DO ESTATUTO SOCIAL DA 5 
FUNDAÇÃO. 6 

  7 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e trinta minutos, 8 
no Anfiteatro do Centro Universitário de Franca – Uni-FACEF, no Município de Franca, Estado de 9 
São Paulo, em 2ª Convocação, nos termos do Estatuto Social da Fundação, conforme as publicações 10 
das convocações realizadas nos jornais Diário da Verdade e GCN, na edição do dia 09 do mês de 11 
agosto do corrente ano. Sr. Tony Graciano, Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia de 12 
Franca, no exercício de suas atribuições, manifestou seus agradecimentos aos presentes e informou 13 
que não há quórum para realizar a Assembleia, conforme estabelece o Art. 57 do Estatuto Social da 14 
Fundação “A alteração do estatuto deverá ocorrer em reunião, da Assembleia Geral, previamente 15 
convocada para este fim, somente sendo aprovada a alteração se obtiver votos favoráveis de 2/3 (dois 16 
terços) dos membros, com direito a voto, cujo quórum mínimo, para deliberação, será de maioria 17 
absoluta dos membros, aptos a votar, nos termos da Lei”, e comunicou que será reagendada novamente. 18 
Não havendo outro assunto a ser tratado, o Sr. Tony Graciano reiterou os agradecimentos aos presentes 19 
e em seguida nomeou o Sr. Afonso Borges Peixoto para secretário, solicitando que procedesse a 20 
lavratura da presente ata, que lida e aprovada, será assinada por quem de direito.  21 
 


